
 D E C R E T O - Nº 168 / 2018   
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2065 de 20/12/2017, art. 6º £ I. 

 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
suplementar no Orçamento geral do município, no valor de R$ 517.971,99 (quinhentos e 
dezessete mil novecentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos), para 
atender as seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

 
 MANUT DAS ATIV DO GABINETE 
1 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00 
 
ASSESSORIA JURIDICA 
7 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.500,00 
8 OBRIGAÇÕS PATRONAIS 4.000,00 
 
ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.00  
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO 
22 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        600,00 
 
ATIVID DO PLANEJ TECNICO E ENG.  
30 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.300,00 
31 OBRIGAÇÕS PATRONAIS 1.850,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
43 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        450,000 
 
 MANUT DAS ATIV TECN E INFORMAÇÃO 
55 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 1.250,00 
 
MANUT DAS ATIVIDADES DPTO DE COMPRAS  
72 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.500,00 
73 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
 
MANUT DAS ATIV DPTO LICIT CONT. 
79 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.900,00 



 
MANUT DAS ATIV DA CONTABILIDADE  
107 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.100,00 
 
MANUT DAS ATIVI TRIB E FISCALIZAÇÃO 
116 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.200,00 
117 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.350,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
161 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
 58.500,00 
164 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        28.000,00 
 
EXECUÇÃO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - MDE 
256 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     5.000,00 
 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE 
314 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
 173.000,00 
318 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        88.500,00 
 
EXECUÇÃO PROG. QUALIFIC. PRIMARIA À SAUDE - APSUS 
416 MATERIAL DE CONSUMO        8.000,00
  
 
MANUT DOS SERV ASSIST SOCIAL 
422 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.500,00 
 
MANUTENÇÃO PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA 
715 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 903,00  
 
EXECUÇÃO AÇÕES PISO PARANAENSE DE ASIST. SOCIAL - PPAS 
475 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    4.000,00 
 
AMPL. SERV PUBLICOS O. URBANISMO 
507 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 31.000,00 
508 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.700,00 
 
MANUT DAS ATIV TRÂNSITO RODOVIARIO 
524 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.200,00 
723 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    4.000,00 
734 MATERIAL DE CONSUMO        4.000,00 
 
MANUT DAS ATIV DO MEIO AMBIENTE 
564 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.800,00  
565 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.750,00 
 
MANUT E CONT MONIT E FISCALIZAÇÃO 
618 VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.150,00 
 
PROMOÇÃO E APOIO ESPORTE ELAZER 
733 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    9.818,99 



 
      Total Suplementação: R$ 517.971,99 

 

ART. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como 
recurso a Receita de Excesso de Arrecadação, em conformidade com o que prevê o 
artigo 43, § 1º, inciso IV, da Lei 4.320/64. 

 

Receita: 4.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00 Fonte:   01000           

Receita: 4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00 Fonte:   01000 

Receita: 4.1.9.1.0.01.1.1.01.00.00 Fonte:   01509 

Receita: 4.1.7.1.8.03.1.1.02.08.00 Fonte:   31498 

Receita: 4.1.3.2.1.00.1.1.04.43.00 Fonte:   31825 

Receita: 4.1.7.2.8.01.9.1.05.00.00 Fonte:   31827 

Receita: 4.1.7.2.8.99.1.1.01.00.00 Fonte:   01556 

Receita: 4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 Fonte:   01107 

 

 Total da Receita:RS 517.971,99 

ART. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do 
Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 11 de dezembro de 2018. 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal  


